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Instituído pela Lei Mun. 1339 de 14/05/2002 e Regulamentado pelo decreto Mun. 10060

PREFEITURA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA – 
PARANÁ

AVISO DE CONVOCAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 55/2019

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Telêmaco Borba – Estado do 
Paraná designada pelo Decreto n.º 25690, de 23 de abril de 2019, no uso 
das atribuições legais e na forma da Lei 8.666/93, convoca as empresas, 
para a reabertura da sessão pública que acontecerá no dia 19/06/2019 
as 08h30min na Secretaria Municipal de ADMINISTRAÇÃO – Divisão de 
licitações: Rua Tiradentes, n.º 500, Centro, Telêmaco Borba /Pr.  

Telêmaco Borba, 14 de junho de 2019.

Danielle Vieira Kuna
Pregoeira

DIVISÃO MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO
Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, 

notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do 
cometimento da infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso 
contra a infração junto à TBTRAN até 02/08/2019, o qual será remetido à 
JARI para julgamento. 
Placa Veículo  Auto Infração  Data Infração  Código Infração  Valor Infração

AEK9262  279150H000019911  08/04/2019  54526  R$ 195,23
AKP0886  279150H000019171  04/04/2019  55417  R$ 195,23 
AKV1793  279150H000019905  05/04/2019  54526  R$ 195,23 
ANF4787  279150H000019166  26/03/2019  76332  R$ 293,47 
AOM2018  279150H000019120  26/03/2019  55412  R$ 195,23 
ARH0217  279150H000019117  03/04/2019  55413  R$ 195,23 
ARR9C99  279150H000019119  08/04/2019  55411  R$ 195,23 
ASI8389  279150H000019169  01/04/2019  54526  R$ 195,23 
ASQ2540  279150H000020442  05/04/2019  56731  R$ 130,16 
ATB6896  279150NIC0002211  12/06/2019  50020  R$ 195,23 
AUR3046  279150H000019903  05/04/2019  54526  R$ 195,23 
AVC9593  279150H000019913  06/04/2019  76331  R$ 293,47 
AVW8224  279150H000020446  27/03/2019  55412  R$ 195,23 
AWV6137  279150H000019909  08/04/2019  54600  R$ 130,16 
AXB6474  279150H000020443  05/04/2019  51930  R$ 293,47 
AXG3447  279150H000020448  26/03/2019  55412  R$ 195,23 
AXH0394  279150H000019912  08/04/2019  65130  R$ 88,38 
AXM5135  279150H000020445  08/04/2019  54526  R$ 195,23 
AXR9541  279150H000020447  26/03/2019  55412  R$ 195,23 
AYC9638  279150H000020437  04/04/2019  76331  R$ 293,47 
AZA2342  279150H000019902  04/04/2019  55411  R$ 195,23 
AZJ1098  279150H000020440  05/04/2019  54790  R$ 130,16 
AZM5519  279150NIC0002210  12/06/2019  50020  R$ 1.467,35 
AZN2794 279150H000019168  01/04/2019 55411 R$ 195,23 
BAJ1077  279150H000020439  04/04/2019  51930  R$ 293,47 
BAS7031  279150H000019910  08/04/2019  55411  R$ 195,23 
BBQ7H64  279150H000019906  05/04/2019  55417  R$ 195,23 
BBY4918  279150H000019049  03/04/2019  55411  R$ 195,23 
BCK4870  279150H000019907  05/04/2019  54526  R$ 195,23 
BCN7245  279150H000020441  05/04/2019  76252  R$ 293,47 
BET0529  279150H000019172  05/04/2019  55414  R$ 195,23 
CSV1237  279150H000019170  01/04/2019  55414  R$ 195,23 
FEH1652  279150H000020449  26/03/2019  55412  R$ 195,23 
FTB4460  279150H000019908  05/04/2019  54600  R$ 130,16 
JMW4607  279150H000020438  04/04/2019  51930  R$ 293,47 
JVJ0939  279150H000019118  25/03/2019  55412  R$ 195,23 

MCM4066  279150H000019901  04/04/2019  55411  R$ 195,23 
MLB5361  279150H000019167  01/04/2019  55411  R$ 195,23 
NZI9307  279150H000020444  08/04/2019  54526  R$ 195,23 

OCX2741  279150NIC0002214  12/06/2019  50020  R$ 195,23 
OOH8524  279150H000019050  25/03/2019  55412  R$ 195,23 
PUY1596  279150H000019914  05/04/2019  64830  R$ 88,38 

EXTRATO CONTRATUAL

Aditivo PRIMEIRO
Contrato N.º 60/2017
Licitação INEXIGIBILIDADE 19/2017
Protocolo Nº 14827/2017
Data 22/06/2019
Contratante Município de Telêmaco Borba
Contratada S.12 M SISTEMA INTEGRADO DE SERVIÇOS DE 

RAIOS X E DIAGNÓSTICOS POR IMAGEM LTDA 
EPP

Prorrogação Prorroga-se por mais 24 (vinte e quatro) meses a partir 
de 22/06/2019

Valor R$ 50.000,00
Dotação 180.06.004.04.122.0401.2023.3390.39

EXTRATO CONTRATUAL

Contrato N.º 116/2019
Protocolo Nº 4721/2019
Licitação PREGÃO PRESENICAL 27/2019
Data 18/01/2019
Contratante Município de Telêmaco Borba
Contratada GOVERNANÇA BRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO 

EM SERVIÇOS
Objeto Serviço de Licença de Software
Valor R$ 33.370,00
Prazo Execução 24 (vinte quatro) meses da emissão da ordem de 

serviço
Prazo Vigência 48 (quarenta e oito) meses da assinatura do contrato 
Dotação 769-13.120.3803333339040110000000

974-13.2204203333339040110000000
853-13.2205903339040110000000000
873-13.2206203339040110000000000

QOV0798  279150NIC0002212  12/06/2019  50020  R$ 195,23 
QPA0705  279150NIC0002213  12/06/2019  50020  R$ 195,23

DIVISÃO MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO
Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos 

que foi imposta a penalidade de ADVERTÊNCIA em decorrência de cometimento da 
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à TBTRAN 
até 02/08/2019, o qual será remetido à JARI para julgamento. 

Placa Veículo  Auto Infração  Data Infração  Código 
Infração

 Documento de 
Habilitação

ARL8738  279150H000019116  03/04/2019  54600  05010965558

D E C R E T O Nº 2 5 8 3 9, DE 14 DE JUNHO DE 2019

Autoriza “ad referendum” o Poder Executivo Municipal a conceder 
a utilização de bens públicos, a título precário, em favor do Município de 
Tibagi, para atendimento de situação emergencial e de interesse público. 

Considerando o disposto nos § 3º e § 4º do art. 17 da Lei Orgânica do 
Município; 

Considerando, pelo princípio da simetria, o disposto no § 5º do art. 231 
da Constituição federal;

Considerando o contido no Ofício nº 078/2019-PJ, emitido pelo Município 
de Tibagi, fls. 03 a 04 do procedimento administrativo 006867/2019, o qual 
dispõe que: “considerando a trajetória de colaboração existente entre 
município de Tibagi e o Município de Telêmaco Borba, de importante 
relevância devido a serem municípios confrontantes, solicitar os bons 
préstimos desta municipalidade no sentido de formar parceria visando 
adequar a estrada secundária constituída como servidão administrativa no 
território de Tibagi, que servirá à coletividade como desvio da interdição 
existente no km 291 da PR 340, viabilizando alternativa de acesso e ligação 
entre os nossos municípios até a efetiva conclusão da obra de reforma e 
liberação da pista principal”; 

Considerando a urgente necessidade da instituição de um desvio para 
atender à população em geral que habitualmente se desloca entre os 
municípios de Tibagi e Telêmaco Borba, após a interdição total da PR 340, 
em data de 31/05/2019 e;

Considerando que devido ao grande aumento de quilometragem e tempo 
de viagem pelas rotas alternativas até então disponíveis, foram realizados 
estudos técnicos pela Secretaria Municipal de Planejamento de Tibagi para 
um desvio da área danificada e interditada para uso da população;

Considerando o contido no Termo de Audiência, realizada no dia 10 
de junho de 2019, nas dependências do Ministério Público da Comarca 
Tibagi, o qual consta em síntese que: “A maior preocupação do Ministério 
Público é com estudantes, muitos deles crianças e adolescentes que 
precisam acordar de madrugada para chegar a tempo no horário das aulas 
em Telêmaco Borba, bem como quanto ao deslocamento de pacientes até o 
referido município. Registra-se que em casos de urgência, o primeiro local de 
referência para o SUS é o município de Telêmaco Borba. Indicou-se ainda, o 
deslocamento de veículos públicos como viaturas policiais, concessionárias 
de energia que necessitam de maior agilidade de movimentação. ”   

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no que 
dispõe o artigo 81, IX da Lei Orgânica do Município;

D E C R E T A

Art. 1.º Fica autorizado “ad referendum” o Poder Executivo Municipal 
a conceder a utilização de bens públicos, a título precário, em favor do 
Município de Tibagi, para atendimento de situação emergencial e de 
interesse público.

 § 1º - Em atenção ao contido nos parágrafos 3º e 4º do art. 17 da 
Lei Orgânica Municipal e observando a situação fática constante nos 
autos nº 006867/2019, conforme acima mencionado, resta reconhecido e 
devidamente justificado o interesse público.

§ 2º -  Para cumprimento ao disposto na caput deste artigo, serão 
disponibilizados os veículos e equipamento, com a respectiva mão de obra, 
conforme relação apresenta no anexo I, parte integrante deste Decreto.

§ 3º - Os bens descritos no anexo I, mencionado no § 2º do art. 1º deste 
Decreto, destinam-se especificamente para adequar a estrada secundária 
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constituída como servidão administrativa no território de Tibagi, que servirá 
à coletividade como desvio da interdição existente no km 291 da PR 340. 

Art. 2.º Fica determinado o envio à Câmara Municipal de Mensagem 
de Anteprojeto de Lei, em regime de urgência, para deliberação e eventual 
homologação pela Câmara Legislativa, do presente instrumento normativo. 

§ 1º – Na mensagem encaminhada para autorização Legislativa, deverá 
conter a “autorização para Convênio ou formalização de Parceria” e modelo 
de minuta de “Convênio” ou “Termo de Parceria”. 

§ 2º - Ficam cessados os efeitos do presente Decreto, após a aprovação 
ou reprovação, pela Câmara Municipal, referente aos termos da Mensagem 
de Anteprojeto de Lei mencionada no § 1º do art. 2º do presente ato.

Art. 3.º Este Decreto em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO 
PARANÁ, em 14 de junho de 2019.

Marcio Artur de Matos
Prefeito

Rubens Benck
Procurador Geral do Município

EXTRATOS – PODER LEGISLATIVO
Câmara Municipal de Telêmaco Borba

RETIFICAÇÃO

Onde se lê:
Contrato nº. 04/2019
Contratante: Câmara Municipal de Telêmaco Borba
Contratado: EDITORA JORNAL DA MANHÃ DE PONTA GROSSA LTDA

Leia-se:
Contrato nº. 12/2019
Contratante: Câmara Municipal de Telêmaco Borba
Contratado: EDITORA JORNAL DA MANHÃ DE PONTA GROSSA LTDA

D E C R E T O N.º 2 5 8 4 3, DE 14 DE JUNHO DE 2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, 

R E S O L V E

Art. 1º Nomear, GILDA MARIA DE PAULA, matrícula 21.866, para o cargo 
de provimento em comissão denominado Chefe da Seção de Expansão 

P O R T A R I A N.º 4 1 5 8

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO 
PARANÁ, usando das atribuições que lhe são conferidas e de conformidade 
com o disposto na Lei Municipal nº 1.341, de 14 de maio de 2002,

R E S O L V E 

Art. 1º AUTORIZAR a concessão de Suprimento de Fundos no valor 
de R$ 700,00 (setecentos reais), a servidora CLAUDIA HAAS AMARAL, 
ocupante do cargo de Procuradora do Município, nos termos do Art. 4º da 
Lei nº 1341/2002.

Elemento da despesa:

33.90.39.96.00  Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica   R$ 500,00
33.90.30.96.00  Material de Consumo                                 R$ 200,00      
                          Total:                                                           R$ 700,00

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO 

PARANÁ, em 14 de junho de 2019.

Marcio Artur de Matos
Prefeito

Celso Elli Burakovski 
Secretário Municipal de Finanças 

Rubens Benck
Procurador Geral do Município

P O R T A R I A N.º 4 1 5 9

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO 
PARANÁ, usando das atribuições que lhe são conferidas e de conformidade 
com o disposto na Lei Municipal nº 1.341, de 14 de maio de 2002,

R E S O L V E 

Art. 1º AUTORIZAR a concessão de Suprimento de Fundos no valor de 
R$ 500,00 (quinhentos reais), ao servidor MARCELO ROSA JUNIOR, CPF: 
059.207.639-30, da Secretaria Municipal de Finanças, nos termos do Art. 
4º da Lei nº 1341/2002.

Elemento da despesa:

33.90.30.96.00     Material de Consumo                            R$ 500,00      
                             Total:                                                      R$ 500,00

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO 

PARANÁ, em 14 de junho de 2019.

Marcio Artur de Matos
Prefeito

Celso Elli Burakovski 
Secretário Municipal de Finanças 

Rubens Benck
Procurador Geral do Município

D E C R E T O N.º 2 5 8 4 2, DE 14 DE JUNHO DE 2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, e de 
conformidade com a Lei Municipal n.º 968 de 26 de novembro de 1993,

R E S O L V E

Art. 1º CONCEDER APOSENTADORIA POR IDADE, a servidora 
MARIA REGINA VIEIRA LEITE, matrícula nº 8712, do Poder Executivo 
do Município de Telêmaco Borba, Estado do Paraná, ocupante do cargo 
de DESENHISTA ARTISTICO, lotada na Secretaria Municipal de Cultura, 
Esporte e Recreação, com proventos proporcionais de R$ 807,95 
(Oitocentos e sete reais e noventa e cinco centavos) mensais,  calculados 
com base no tempo de serviço de 16 (dezesseis) anos, 03 (três) mês e 
17 (dezessete) dias, tendo por fundamento legal a presente concessão o 
Art. 40, § 1º, III, “b” da Constituição Federal, bem como artigo 11 da Lei 
Municipal 968/1993, conforme consta nos Autos de Processo Administrativo 
FUNPREV n.º 047/2015.

Art. 2º Determinar o desligamento da servidora MARIA REGINA VIEIRA 
LEITE, do Serviço Público Municipal, a partir da publicação deste Decreto.

Art. 3º O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação 
e revogadas as disposições em contrário.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO 
PARANÁ, em 14 de junho de 2019.
 

Marcio Artur de Matos
Prefeito

Rubens Benck
Procurador Geral do Município

D E C R E T O N.º 2 5 8 4 1, DE 14 DE JUNHO DE 2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, e de 
conformidade com a Lei Municipal n.º 968 de 26 de novembro de 1993,

R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER APOSENTADORIA POR IDADE, a servidora  

MARIA ALICE YOKO SHIGUEMATSU, matrícula nº 6886, do Poder 
Executivo do Município de Telêmaco Borba, Estado do Paraná, ocupante do 
cargo de Médico, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, com proventos 
proporcionais de R$ 3.758,55 (Três mil setecentos e cinquenta e oito reais 
e cinquenta e cinco centavos) mensais,  calculados com base no tempo 
de serviço de 21 (vinte e um) anos, 0 (zero) mês e 26 (vinte e seis) dias, 
tendo por fundamento legal a presente concessão o Art. 40, § 1º, III, “b” 
da Constituição Federal, bem como artigo 11 da Lei Municipal 968/1993, 
conforme consta nos Autos de Processo Administrativo FUNPREV n.º 
141/2014.

Art. 2º Determinar o desligamento da servidora MARIA ALICE YOKO 
SHIGUEMATSU, do Serviço Público Municipal, a partir da publicação deste 
Decreto.

Art. 3º O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação 
e revogadas as disposições em contrário.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO 
PARANÁ, em 14 de junho de 2019.
 

Marcio Artur de Matos
Prefeito

Rubens Benck
Procurador Geral do Município

Industrial, na Seção de Expansão Industrial, a partir de 14/06/2019. Ficando 
em consequência vago o cargo de provimento em comissão denominado 
Chefe da Seção de Compras, da Secretaria Municipal de Administração.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO 

PARANÁ, em 14 de junho de 2019.
 

Marcio Artur de Matos
Prefeito

Rubens Benck
Procurador Geral do Município
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DIVISÃO DE LICITAÇÕES 

 

 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
A Pregoeira   DANIELLE VIEIRA KUNA no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente a Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, resolve: 
 
1 – Adjudicar a presente licitação nestes termos: 
a)        Processo nº 23396 
b)        Pregão Presencial nº 63/2019 
c)        Data da adjudicação: 
d)        Objeto: Registro de preços para aquisição de emulsão asfáltica 
 
   

 
EMPRESA: CASA DO ASFALTO DISTR. IND. COM. DE ASFALTO LTDA 
 

Item Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo 
unitário 

1 EMULSAO ASFALTICA RL -1-C 200 TON R$2.578,00 
2 EMULSÃO ASFALTICA RM-1-C 125 TON R$2.742,00 

VALOR TOTAL DA EMPRESA: R$ 858.350,00 
 

 
VALOR TOTAL DO LOTE:         R$ 858.350,00 
  

   
 
A validade do ato adjudicatório contido neste termo, sujeita-se à homologação do processo licitatório 
pela autoridade superior. 
 
 
 
 

Telêmaco Borba, 13 de junho de 2019 
 
 
 
 
 
 

  
DANIELLE VIEIRA KUNA 

Pregoeira 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DIVISÃO DE LICITAÇÕES 

 

 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O(A) Pregoeiro(a)   DANIELLE VIEIRA KUNA no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente a Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, resolve: 
 
1 – Adjudicar a presente licitação nestes termos: 
a)        Processo nº 7504 
b)        Pregão Presencial nº 54/2019 
c)        Data da adjudicação: 
d)        Objeto: Registro de preços para serviço de caiação e pintura com fornecimento de material 
 
 
LOTE 01 
 

 
EMPRESA: ENLUMI CONSTRUCAO CIVIL EIRELI 
 

Item Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo 
unitário 

1 Emassamento com massa óleo, duas demãos. 
Fornecimento do material e execução do serviço. 
Referência SINAPI código 74133/002. 

500,00 M² R$19,29 

2 Pintura a óleo, duas demãos. Fornecimento do material 
e execução do serviço. Referência SINAPI código 79464. 

1.500,00 M² R$16,45 

3 Aplicação de fundo selador acrílico em teto, uma demão. 
Fornecimento do material e execução do serviço. 
Referência SINAPI código 88484. 

2.000,00 M² R$2,07 

4 Aplicação de fundo selador acrílico em paredes, uma 
demão. Fornecimento do material e execução do serviço. 
Referência SINAPI código 88485. 

6.000,00 M² R$1,77 

5 Aplicação e lixamento de massa látex em teto, duas 
demãos. Fornecimento do material e execução do 
serviço. Referência SINAPI código 88496. 

1.000,00 M² R$20,26 

6 Aplicação e lixamento de massa látex em paredes, duas 
demãos. Fornecimento do material e execução do 
serviço. Referência SINAPI código 88497. 

3.000,00 M² R$11,24 

7 Aplicação manual de pintura látex acrílico em teto, duas 
demãos, linha Premium. Fornecimento do material e 
execução do serviço. Referência SINAPI código 88488. 

2.000,00 M² R$10,59 

8 Aplicação manual de pintura látex acrílico em paredes, 
duas demãos, linha Premium. Fornecimento do material 
e execução do serviço. Referência SINAPI código 88489. 

6.000,00 M² R$9,17 

9 Textura acrílica, aplicação manual em teto, uma demão. 
Fornecimento do material e execução do serviço. 
Referência SINAPI código 95306. 

500,00 M² R$11,28 

10 Textura acrílica, aplicação manual em parede, uma 
demão. Fornecimento do material e execução do serviço. 
Referência SINAPI código 95305. 

2.500,00 M² R$9,48 

11 Aplicação manual de massa acrílica em panos de 
fachada com presença de vãos, de edifícios de múltiplos 
pavimentos, uma demão. Fornecimento do material e 
execução do serviço. Referência SINAPI código 96126. 

1.000,00 M² R$13,54 

12 Verniz sintético em madeira, duas demãos. 
Fornecimento do material e execução do serviço. 
Referência SINAPI código 40905. 

500,00 M² R$17,98 

13 Pintura esmalte fosco em madeira, duas demãos. 
Fornecimento do material e execução do serviço. 
Referência SINAPI código 84659. 

1.000,00 M² R$13,24 

14 Pintura esmalte fosco, duas demãos, sobre superfície 
metálica. Fornecimento do material e execução do 
serviço. Referência SINAPI código 73924/003. 

2.000,00 M² R$22,68 

15 Fundo anticorrosivo a base de óxido de ferro (zarcão), 
duas demãos. Fornecimento do material e execução do 
serviço. Referência SINAPI código 74064/001. 

1.000,00 M² R$16,83 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DIVISÃO DE LICITAÇÕES 

 

 

16 Pintura hidrofugante com silicone sobre piso cimentado, 
uma demão. Fornecimento do material e execução do 
serviço. Referência SINAPI código 73978/001. 

3.000,00 M² R$14,34 

17 Pintura acrílica em piso cimentado, duas demãos. 
Fornecimento do material e execução do serviço. 
Referência SINAPI código 74245/001. 

3.000,00 M² R$12,13 

18 Caiação interna ou externa sobre revestimento liso com 
a adoção de fixador com duas demãos. Fornecimento do 
material e execução do serviço. Referência SINAPI 
código 73445. 

500,00 M² R$7,86 

VALOR TOTAL DA EMPRESA: R$ 389.900,00 
 

 
VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 389.900,00 
  

 

 
A validade do ato adjudicatório contido neste termo, sujeita-se à homologação do processo licitatório 
pela autoridade superior. 
 
 
 
 
 
 

Telêmaco Borba, 13 de junho de 2019 
 
 
 
 
 
 

 
  

DANIELLE VIEIRA KUNA 
Pregoeira 
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                      PREFEITURA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA 
  

 

 EDITAL 04 /2018 

 

 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE ASSISTENTES DE ALFABETIZAÇÃO VOLUNTÁRIOS PARA 
ATUAREM NO PROGRAMA MAIS ALFABETIZAÇÃO – 2019 

 

CONVOCAÇÃO 

 

 

A Comissão de Seleção Pública dos Assistentes de Alfabetização Voluntários do Programa Mais 
Alfabetização, no uso de suas atribuições, CONVOCA os candidatos abaixo relacionados a comparecerem no 
Mini auditório da Secretaria Municipal de Educação, no dia 17 de junho às 13:30 horas para a distribuição 
das vagas de Assistentes de Alfabetização. 

  

  
1. Angélica Fontinelli Meneguite 
2. Isabel Godoy  
3. Ana Paula Godoy Bueno 
4. Renata Santos Costa  
5. Luana Gabriela Costa de Oliveira 
6. Estela Gomes da Silva 
7. Ana Karolina Soares 
8. Maria Carolina do Carmo Candido 
9. Lincon Gabriel dos Santos 
10. Cássia Apª Ferreira dos Reis Souza 
11. Franciélle Rodrigues Gonçalves 
12. Enéia Calixto de Moraes Ferreira 
13. Rafaela Loreane Aparecida da Silva 
14. Lorena Fernandes de Lara 
15. Maely de Oliveira Ferreira 
16. Leticia Bueno Miranda 
17. Maria Beatriz Ribeiro dos Santos 
18. Gabriely Machado Pontes  

 
 Será igualmente considerado desistente o candidato que não comparecer na data, horário e local 
determinado. 

Telêmaco Borba, 13 de Junho de 2019. 
 
 
   

A Comissão 
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PREFEITURA DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e 
Recreação. 

 PORTARIA Nº 001, 14 DE JUNHO DE 2019. 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
OBRAS, DA PREFEITURA DE 
TELÊMACO BORBA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições previstas no 
art. 7°, parágrafo único do Decreto 
Regulamentar nº 23.895 de 17 de fevereiro de 
2017. 

 
 
 Considerando, a justificativa realizada pela chefia imediata conforme Anexo II do 
Decreto Regulamentar nº23.895, de 17 de fevereiro de 2017. 
  

RESOLVE: 
 
 Art. 1°Autorizar os servidores listados no Anexo I a realizar serviço extraordinário, 
que será remunerado em conformidade com as marcações no Sistema Eletrônico de 
Registro de Ponto – SREP, salvo compensação de horários, observando-se o limite 
expresso no art. 70, §1°, da Lei n° 1883, de 05 de abril de 2012. 
 
 Art. 2° Esta portaria entre em vigência na data de publicação. 
 
 
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, TELÊMACO BORBA, ESTÁDO DO PARANÁ, em 14 
de junho de 2019. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Carlos Roberto Ramos 
Secretario Municipal de Cultura, Esporte e Recreação. 
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PREFEITURA DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e 
Recreação. 

 PORTARIA Nº 001, 14 DE JUNHO DE 2019. 
ANEXO I 

Matricula Servidor Dias Horário 

10793 Edison Luiz Stockly 15/06 08:00 as 17:30 

8899 Jose Luciano dos Santos 15/06 08:00 as 17:30 

10761 Hilton Domingues 15 e 16/06 08:00 as 17:30 
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PREFEITURA DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e 
Recreação. 

 PORTARIA Nº 001, 14 DE JUNHO DE 2019. 
ANEXO II 

JUSTIFICATIVA DECRETO  
 
CHEFIA: FABRÍCIO NUNES FLORES 
MATRÍCULA DA CHEFIA: 21861 
SERVIDOR INTERESSADO: ANEXO I DA PORTARIA 001 
MATRÍCULA DO INTERESSADO: ANEXO I DA PORTARIA 001 
SETOR: DIVISÃO DE ESPORTES  
 
 

A Chefia em epígrafe apresenta através deste ato justificativa para: 
 
AUTORIZAÇÃO DE FALTA DO INTERESSADO  
 
 AUTORIZAÇÃO DE ATRASO DO INTERESSADO 
 
REQUISIÇÃO DE SERVIÇO EXTRAORDINÁRIO  
 
x REQUISIÇÃO DE SERVIÇO EXTRAORDINÁRIO SUPERIOR AO ART. 70, 1 DA LEI 
1883 
 
 

O que faz com base nos seguintes motivos: 
 
Os servidores estarão executando a pintura da Quadra do bairro Cem Casas e em plantão 

nos jogos escolares. 
 
 

 
DATA: 14/06/2019. 

 
 
 
 
 
Fabrício Nunes Flores 
Chefe de Divisão de Esportes 
 
 
 
 
 
 
 
 
Carlos Roberto Ramos 
Secretario Municipal de Cultura, Esporte e Recreação. 
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PREFEITURA DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 
PORTARIA Nº 003, 14 DE JUNHO DE 2019. 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
OBRAS, DA PREFEITURA DE 
TELÊMACO BORBA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições previstas no 
art. 7°, parágrafo único do Decreto 
Regulamentar nº 23.895 de 17 de fevereiro de 
2017. 

 
 
 Considerando, a justificativa realizada pela chefia imediata conforme Anexo II, III 
e IV do Decreto Regulamentar nº23.895, de 17 de fevereiro de 2017. 
  

RESOLVE: 
 
 Art. 1°Autorizar os servidores listados no Anexo I a realizar serviço extraordinário, 
que será remunerado em conformidade com as marcações no Sistema Eletrônico de 
Registro de Ponto – SREP, salvo compensação de horários, observando-se o limite 
expresso no art. 70, §1°, da Lei n° 1883, de 05 de abril de 2012. 
 
 Art. 2° Esta portaria entre em vigência na data de publicação. 
 
 
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, TELÊMACO BORBA, ESTÁDO DO PARANÁ, em 14 
de junho de 2019. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

João Henrique Kroll 
Secretario Municipal de Obras e Serviços Públicos 
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PREFEITURA DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 
PORTARIA Nº 003, 14 DE JUNHO DE 2019. 

ANEXO I 
Matricula Servidor Dias Horário 

7512 Sidney dos Santos 15/06 08:00 as 17:30 

7425 José Aparecido Medeiros 15/06 08:00 as 17:30 

10241 Isabel Cristina do Espírito Santo 15/06 08:00 as 17:30 

10044 Everson Harold Carneiro 15/06 08:00 as 17:30 

7509 Mario Alves 15/06 08:00 as 17:30 

10740 Eliandro dos Santos Neris 15/06 08:00 as 17:30 

9646 Adilson Gomes dos Santos 15/06 08:00 as 17:30 

9347 André Luiz de Miranda 15/06 08:00 as 17:30 

9448 Carlos Antonio Rocha 15/06 08:00 as 17:30 

7791 José Carlos Vella 15/06 08:00 as 17:30 

7515 Willian Margella Matsen 15/06 08:00 as 17:30 

8893 Lourival Cordeiro Ferreira 15/06 08:00 as 17:30 

7416 Zaqueu Pires 15/06 08:00 as 17:30 

10752 Eliton de Paula Mattos 15/06 08:00 as 17:30 

8716 Juarez da Silva Ribeiro 15/06 08:00 as 17:30 

10765 Erick Camargo dos Santos 15/06 08:00 as 17:30 

10766 Vercy Rodrigues dos Santos 15/06 08:00 as 17:30 

8060 Acir Gonçalves 15/06 08:00 as 17:30 

8713 Abrangenes Minelle da Silva 15, 16/06 08:00 as 17:30 

8181 Roberto Mattos 15, 16/06 08:00 as 17:30 

10336 João Roberto Marcondes 15, 16/06 08:00 as 17:30 

7909 Amilton Damas 15, 16/06 08:00 as 17:30 

10248 Alexsandro Gomes da Silva 15, 16/06 08:00 as 17:30 

10670 Edson Aparecido Barbosa 15/06 08:00 as 17:30 

8547 Claudio de Jesus da Silva 15/06 08:00 as 17:30 

7910 Jose Aparecido de Andrade 15/06 08:00 as 17:30 

2720 Hildo Pereira 15/06 08:00 as 17:30 

10670 Edson Aparecido Barbosa 15/06 08:00 as 17:30 

8547 Claudio de Jesus da Silva 15/06 08:00 as 17:30 

7910 Jose Aparecido de Andrade 15/06 08:00 as 17:30 
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PREFEITURA DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 
PORTARIA Nº 003, 14 DE JUNHO DE 2019. 

ANEXO II 
JUSTIFICATIVA DECRETO  

 
CHEFIA: LUIZ SANTOS CAMARGO 
MATRÍCULA DA CHEFIA: 21888 
SERVIDOR INTERESSADO: ANEXO I DA PORTARIA 003 
MATRÍCULA DO INTERESSADO: ANEXO I DA PORTARIA 003 
SETOR: DIVISÃO DE PAVIMENTAÇÃO E MAQUINAS  
 
 

A Chefia em epígrafe apresenta através deste ato justificativa para: 
 
AUTORIZAÇÃO DE FALTA DO INTERESSADO  
 
 AUTORIZAÇÃO DE ATRASO DO INTERESSADO 
 
REQUISIÇÃO DE SERVIÇO EXTRAORDINÁRIO  
 
x REQUISIÇÃO DE SERVIÇO EXTRAORDINÁRIO SUPERIOR AO ART. 70, 1 DA LEI 
1883 
 
 

O que faz com base nos seguintes motivos: 
 
Os servidores estarão de plantão na oficina mecânica, central de lubrificação, borracharia, 

serviços na Praça Pastor Pedro alem de apoio as obras que ocorrem na Pr-340. 
 
 
 

DATA: 14/06/2019. 
 
 
 
 
 
 
 
Luiz Santos Camargo 
Chefe de Divisão de Pavimentação e Maquinas 
 
 
 
 
 
 
 
João Henrique Kroll 
Secretario Municipal de Obras e Serviços Público 
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PREFEITURA DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 
PORTARIA Nº 003, 14 DE JUNHO DE 2019. 

ANEXO III 
JUSTIFICATIVA DECRETO  

 
CHEFIA: VALTER MAZZO 
MATRÍCULA DA CHEFIA: 21891 
SERVIDOR INTERESSADO: ANEXO I DA PORTARIA 003 
MATRÍCULA DO INTERESSADO: ANEXO I DA PORTARIA 003 
SETOR: DIVISÃO DE OBRAS  
 
 

A Chefia em epígrafe apresenta através deste ato justificativa para: 
 
AUTORIZAÇÃO DE FALTA DO INTERESSADO  
 
 AUTORIZAÇÃO DE ATRASO DO INTERESSADO 
 
REQUISIÇÃO DE SERVIÇO EXTRAORDINÁRIO  
 
x REQUISIÇÃO DE SERVIÇO EXTRAORDINÁRIO SUPERIOR AO ART. 70, 1 DA LEI 
1883 
 
 

O que faz com base nos seguintes motivos: 
 
Os servidores estarão executando a desmontagem do barracão do viveiro municipal e 

pintura do Centro Comunitário da Vila Ozório. 
 
 

 
DATA: 14/06/2019. 

 
 
 
 
 
 
Valter Mazzo 
Chefe de Divisão de Obras 
 
 
 
 
 
 
 
 
João Henrique Kroll 
Secretario Municipal de Obras e Serviços Público  
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PREFEITURA DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 
PORTARIA Nº 003, 14 DE JUNHO DE 2019. 

ANEXO IV 
JUSTIFICATIVA DECRETO  

 
CHEFIA: DEUSDED ALVES DE OLIVEIRA PIMENTA 
MATRÍCULA DA CHEFIA: 21883 
SERVIDOR INTERESSADO: ANEXO I DA PORTARIA 003 
MATRÍCULA DO INTERESSADO: ANEXO I DA PORTARIA 003 
SETOR: DIVISÃO DE SERVIÇOS PUBLICOS  
 
 

A Chefia em epígrafe apresenta através deste ato justificativa para: 
 
AUTORIZAÇÃO DE FALTA DO INTERESSADO  
 
 AUTORIZAÇÃO DE ATRASO DO INTERESSADO 
 
REQUISIÇÃO DE SERVIÇO EXTRAORDINÁRIO  
 
x REQUISIÇÃO DE SERVIÇO EXTRAORDINÁRIO SUPERIOR AO ART. 70, 1 DA LEI 
1883 
 
 

O que faz com base nos seguintes motivos: 
 
O servidor estará de plantão na Secretaria de Obras e Serviços Públicos, para casos de 

emergência. 
 
 

 
DATA: 14/06/2019. 

 
 
 
 
 
 
Deusded Alves de Oliveira Pimenta 
Chefe de Divisão de Serviços Públicos 
 
 
 
 
 
 
 
 
João Henrique Kroll 
Secretario Municipal de Obras e Serviços Público 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DIVISÃO DE LICITAÇÕES 

 

 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
A Pregoeira DANIELLE VIEIRA KUNA no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, resolve: 
 
1 – Adjudicar a presente licitação nestes termos: 
a)        Processo nº 22510 
b)        Pregão Presencial nº 65/2019 
c)        Data da adjudicação: 
d)        Objeto: Registro de preços para fornecimento de concreto usinado 
 
 
 
EMPRESA: RIBEIRO CONCRETOS LTDA 
 

Item Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo 
unitário 

1 Concreto usinado, no mínimo 15 FCK (MPA). O concreto 
deverá ser entregue nas quantidades, nos locais e nas datas 
indicados pela Prefeitura Municipal de Telêmaco Borba. 

500 MT3 R$338,00 

VALOR TOTAL DA EMPRESA: R$ 169.000,00 
 

 
EMPRESA: RR CONCREITEIRA LTDA 

 

Item Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo 
unitário 

2 Concreto usinado, no mínimo 25 FCK (MPA). O concreto 
deverá ser entregue nas quantidades, nos locais e nas datas 
indicados pela Prefeitura Municipal de Telêmaco Borba. 

500 MT3 R$342,00 

VALOR TOTAL DA EMPRESA: R$ 171.000,00 
 

 
VALOR TOTAL:                          R$ 340.000,00 
  

 

 
A validade do ato adjudicatório contido neste termo, sujeita-se à homologação do processo licitatório 
pela autoridade superior. 
 
 
 
 
 
 

Telêmaco Borba, 14 de junho de 2019 
 
 
 
 
 
 

  
DANIELLE VIEIRA KUNA 

Pregoeira 
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        MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PODER EXECUTIVO 

  

D E C R E T O Nº 2 5 8 4 0, DE 14 DE JUNHO DE 2019 
 
Autoriza abrir Crédito Adicional Suplementar, 
no Orçamento Geral de 2019 no valor R$ 
128.234,40. 
 
 
 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 5º Incisos I e III Da Lei 
Municipal nº 2248 de 12/12/2018, na forma prevista pelos incisos I e III do 
parágrafo 1º do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17/03/1964. 

 
 
D E C R E T A 

 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal 

autorizado a abrir CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no Orçamento Geral 
de 2019, do Município de Telêmaco Borba, no valor R$ 128.234,40 (Cento e 
vinte e oito mil, duzentos e trinta e quatro reais e quarenta centavos), para 
reforço das dotações orçamentárias abaixo especificadas, mediante recurso 
conforme demonstrativo abaixo: 

 
FONTE 000 - RECURSO ORDINÁRIO LIVRE – EXERCÍCIO ANTERIOR 

DESCRIÇÃO RECURSO VALOR 

08 
Secretaria Municipal de Obras e 
Serviços Públicos   

08.003 
Divisão de Pavimentação e 
Máquinas   

15.451.1502.1055 
Manutenção e Segurança da Malha 
Viária Urbana   

1107 – 3390.39.00 Outros serviços de terceiros - PJ 000 128.234,40 
    
TOTAL DE SUPLEMENTAÇÕES POR SUPERAVIT FINANCEIRO 128.234,40 
 

TOTAL GERAL DE SUPLEMENTAÇÕES 128.234,40 
 

Art. 2º Para cobertura dos créditos abertos 
do artigo 1º, é indicado como recurso o superávit financeiro da fonte de recurso 
nº 000 no valor de R$ 128.234,40 (Cento e vinte e oito mil, duzentos e trinta e 
quatro reais e quarenta centavos). 
 

P U B L I C A D O 

Edição nº: _______________ 

Data: _____/_____/_______ 

 Boletim Oficial do Município de Telêmaco 

Borba-PR 
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        MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PODER EXECUTIVO 

  

Parágrafo Único. Fica alterada a 
programação financeira e o cronograma de desembolso financeiro da fonte de 
recurso constante neste artigo. 

 
Art. 3º Para fins de compatibilização 

orçamentária do exercício de 2019; mediante autorizações inseridas no Art. 4º 
parágrafo único da Lei Municipal nº. 2193/2017 – PPA 2018/2021 e Art. 52º 
inciso III da Lei Municipal nº. 2231/2018 – LDO 2019; ficam alteradas as metas 
financeiras dos programas e ações dos anexos integrantes nestas referidas leis. 

 
Art. 4º Revogam-se as disposições em 

contrário. 
 
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, TELÊMACO 
BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 14 de 
junho de 2019. 
 
 
 

Marcio Artur de Matos 
Prefeito 

 
 
 

Celso Elli Burakoviski 
Secretário Municipal de Finanças 

 
 
 

Rubens Benck 
Procurador Geral do Município 
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        MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PODER EXECUTIVO 

  

  
L E I  2 2 6 5 

 

 

Autoriza a abertura de crédito adicional 
especial na importância de R$ 500.000,00. 
 
 
 
 

O Prefeito do Município de Telêmaco Borba, Estado do Paraná, faço saber 
que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono, com base no art. 81, inciso VI da 
Lei Orgânica Municipal, a seguinte Lei: 
 

 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal 

autorizado a abrir CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, no Orçamento Geral de 
2019, do Município de Telêmaco Borba, no valor R$ 500.000,00 (quinhentos mil 
reais), para reforço das dotações orçamentárias abaixo especificadas, mediante 
recursos conforme demonstrativo abaixo: 
 

FONTE 000 - RECURSO ORDINARIO LIVRE – EXERCÍCIO CORRENTE 
DESCRIÇÃO RECURSO VALOR 

12.00 Secretaria Municipal de Saúde   
12.001 Fundo Municipal de Saúde   

10.301.1001.2164 
Continuação do Programa de 
Cirurgias Emergenciais   

1103 – 3390.39.00 Outros Serviços de Terceiros - PJ 000 500.000,00 
    

TOTAL DE SUPLEMENTAÇÕES POR ANULAÇÃO 500.000,00 
 

TOTAL GERAL DE SUPLEMENTAÇÕES 500.000,00 
 

Art. 2º Para cobertura dos créditos abertos 
do artigo 1º, é indicado como recurso a Anulação Total/Parcial da Fonte de 
Recurso nº 000 no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), conforme 
demonstrativo abaixo: 

 
FONTE 000 - RECURSO ORDINARIO LIVRE – EXERCÍCIO CORRENTE 

DESCRIÇÃO RECURSO VALOR 

08.00 
Secretaria Municipal de Obras e 
Serviços Públicos   

08.003 
Divisão de Pavimentação e 
Máquinas   

15.451.1502.1054 Pavimentação de Vias Urbanas   
282 – 3390.30.00 Material de Consumo 000 500.000,00 

P U B L I C A D O 

Edição nº: _______________ 

Data: _____/_____/_______ 
 Boletim Oficial do Município de Telêmaco 

Borba-PR 
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        MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PODER EXECUTIVO 

  

    
TOTAL DE ANULAÇÃO 500.000,00 

 
Art. 3º Para fins de compatibilização 

orçamentária do exercício de 2019; mediante autorizações inseridas no Art. 4º 
parágrafo único da Lei Municipal nº. 2193/2017 – PPA 2018/2021 e Art. 52º 
inciso III da Lei Municipal nº. 2231/2018 – LDO 2019; fica incluída a ação 2164 - 
Continuação do Programa de Cirurgias Emergenciais e ficam alteradas as metas 
financeiras dos programas e ações dos anexos integrantes nestas referidas leis. 

 
Art. 4º - Esta lei entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

 
 
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, TELÊMACO 
BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 14 de 
junho de 2019. 
 
 
 
 
 

Marcio Artur de Matos 
Prefeito 
 



Telêmaco Borba, 14 de junho de 2019 53
Edição 1367

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DIVISÃO DE LICITAÇÕES 

 

 

 
PROCESSO DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE 

 
Pregão Presencial N.º 57/2019 

 
PROTOCOLO Nº 18833/2019 

 
O Prefeito Municipal de Telêmaco Borba, no uso de suas atribuições e analisando 
o contido no procedimento licitatório epigrafado, resolve HOMOLOGAR a decisão 
constante do Termo de adjudicação em que a Comissão Permanente de Licitação, 
nomeados pelo Decreto nº 25690 de 23/04/2019, julgou vencedora a Empresa: 
 
 
 
 
Fornecedor: 
TIBAGI MOTOS LTDA 
 

Item Produto/Serviço Marca Unidade Quantidade Preço Preço total 
4 Veículo motocicleta, equipado, 

nas seguintes especificações 
mínimas: 
Ano de fabricação/modelo 
igual ou posterior à data de 
abertura do Edital 
Zero quilometro; 
Combustível flex 
(gasolina/etanol); 
Motor OHC, monocilíndrico, 4 
tempos, arrefecido a ar; 
Motor com potência de 12CV; 
Cilindradas: 149; 
Com 5 marchas; 
Combustível flex; 
Sistema de alimentação: 
Injeção eletrônica; 
Sistema de partida: elétrica; 
Freios dianteiros: a disco; 
Freios traseiros: a disco ou a 
tambor;Capacidade tanque 
combustível: 12 litros; 
Painel: com velocímetro, 
hodômetro total e parcial, 
relógio, marcador de 
combustível;Bateria 12V; 
Farol 35/35W; 
Dimensões (CxLxA) 2050mm 
x 810mm x 1140mm; 
Distância do solo: 230mm; 
Altura do assento: 835mm; 
Entre-eixos: 1.350mm; 
Chassi tipo berço semi duplo; 
Suspensão dianteira/curso: 
garfo telescópico/180mm; 
Freio dianteiro a disco; 
Freio traseiro: a disco ou 
tambor; Embreagem 
multidisco banhada a óleo; 
Deverá acompanhar kit de 
ferramentas.O veículo deverá 
conter todos os equipamentos 
exigidos por lei, que 
porventura não tenham sido 
citados nas especificações 
acima.Veículo equipado com: 
Parabrisa: Material em 
policarbonato, cor cristal, 
espessura de 3mm. 
Dimensões: Altura de 44cm; 
Largura de 46cm (parte 
maior). Sinalizador visual 

Honda UN 8,0000 R$18.700,00 R$149.600,00 
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traseiro:Com 3 sinalizadores 
de Leds abaixo do Bauleto, 
sendo: 2 nas laterais e 1 na 
traseira;Sinalizador sonoro: 
Com 3 tons distintos; 
Amplificador compacto 
incorporado;Controle remoto 
de funções; 
Alimentação 12Vcc; 
Potencia 30W; 
Resposta de frequência 700Hz 
a 2200Hz; 
Pressão sonora de 
120dB@1m;Controles de 
luzes contínuos e intermitente 
a 60FPM; 
Tecnologia microcontrolada; 
Carcaça em ABS preta. 
Sinalizador frontal: 
Lanterna tipo patrulheiro; 
Com 2 cúpulas, fixadas de 
cada lado do farol, voltadas 
para frente da motocicleta, 
com anteparo traseiro; 
Confeccionadas em 
policarbonato, resistentes a 
coloração e a impactos; 
Cada lanterna deverá conter 8 
Leds;Estrutura corpo 
confeccionado em material de 
policarbonato ou em ABS 
preto e lã de vidro em formato 
retangular, com anteparo 
interno de reflexão; 
Resistente a impactos; 
Sinalizadores originais do 
veículo (piscas ou setas) não 
deverão ser encobertos ou 
suprimidos.Protetor de perna: 
em aço tubular na cor preta em 
ângulo de 90°; 
Bauleto: em plástico injetado 
ou similar na cor preta com 
chave e com capacidade para 
27 litros; 
Bagageiro: em aço tubular 
com 4 pontos de fixação; 
Antena: haste em aço 
cromado;Porta capacete: 
suporte confeccionado em aço 
e nylon.Conforme Termo de 
Referência. 

CIPAUTO VEICULOS LTDA 
 

Item Produto/Serviço Marca Unidade Quantidade Preço Preço total 
2 Veículo de passeio sedan 1.8, 

nas seguintes especificações 
mínimas: Zero quilometro; 
Cor branca; 
Bicombustível flex 
(etanol/gasolina);4 portas 
laterais e 1 traseira (porta-
malas);Ano de 
fabricação/modelo igual ou 
posterior à data de abertura do 
Edital 
Alimentação: Injeção 
eletrônica;Potência do motor 
(G/E): 105/110 CV; 
Tomada 12v; 
Airbag duplo 
(motorista/passageiro); 
Painel de instrumentos com 
hodômetro parcial e conta 
giros;Tela LCD sensível ao 
toque de 7", com funções 
Rádio AM/FM/USB e Aux-
in/conexão Bluetooth/função 
áudio streaming; 

CHEVROLET UN 2,0000 R$70.900,00 R$141.800,00 
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Controle de áudio no volante; 
Conjunto de 4 alto falantes 
instalados e em 
funcionamento;Computador 
de bordo multifuncional; 
Para-sois biarticulados; 
Luz de leitura dianteira; 
Piloto automático; 
Indicador gradual de nível 
combustível; 
Alerta de temperatura da 
água;Com console central; 
Volante espumado ou similar; 
Direção hidráulica ou elétrica; 
Direção multifuncional; 
Vidros verdes; 
Acionamento elétrico dos 
vidros nas portas dianteiras e 
traseiras;Banco traseiro 
rebatível;Bancos revestidos 
em couro; 
Bancos dianteiros e traseiros 
com cintos de segurança 
retráteis de 3 pontos; 
Espelho retrovisor interno 
dia/noite; 
Transmissão manual de 6 
velocidades à frente e 1 à ré; 
Travamento automático das 
portas em movimento; 
Com sistema de inserção da 
chave em uma porta e girar, 
travando as demais; 
Trava elétrica com 
acionamento a distancia; 
Alarme sonoro anti-furto com 
acionamento a distancia com 
comando na chave do 
veículo;Luz auxiliar Brake 
Light;Espelho retrovisor 
externo L/D e L/E com ajuste 
interno; 
Farol com duplo refletores; 
Lanternas com lentes 
escurecidas;Frisos das portas 
na cor do veículo;Antena para 
rádio no teto; 
Tampa combustível com 
comando interno ou trava 
elétrica;Sensor de 
estacionamento 
traseiro;Veículo com 
capacidade para 5 pessoas; 
Com jogo de tapetes de 
borracha ou carpete; 
Ar condicionado quente e frio 
de fábrica; 
Aquecimento;Assoalho em 
carpete; 
Maçanetas externas na cor do 
veículo;Farois dianteiro de 
neblina;Vidro traseiro anti-
embaçante;Limpador e 
lavador do vidro 
traseiro;Limpador pára-brisa 
com temporizador de 2 
velocidades;Pára-choques 
dianteiro e traseiro na cor do 
veículo;Tração dianteira; 
Freios ABS com EBD; 
Freios dianteiros: disco 
ventilado; 
Freios traseiros: a tambor ou 
disco; 
Capacidade tanque 
combustível para 48 litros; 
Capacidade porta malas de 
320 litros; 
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Luz no porta malas; 
Porta malas com 
revestimento;Protetor de 
cárter;Rodas de aço ou liga 
leve completas, com pneus 
compatíveis com o veículo; 
Roda e pneu estepe original de 
fábrica;; 
Com 1 chave reserva; 
Chave de rodas; 
Macaco;Triangulo de 
sinalização;Extintor de 
incêndio.O veículo deverá 
conter todos os equipamentos 
exigidos pelo Departamento 
de Transito que porventura 
não tenham sido citados nas 
especificações acima. 
Deverá ser entregue com 
isenção do IPVA, pagamento 
da taxa de licenciamento e do 
seguro obrigatório, emplacado 
no município de Telêmaco 
Borba, com placa de veículo 
oficial.  
Deverá estar em conformidade 
com o CONTRAN (Conselho 
Nacional de Trânsito), 
PROCONVE (Programa de 
Controle de Poluição do Ar 
para Veículos Automotores) e 
CONAMA (Conselho Nacional 
do Meio Ambiente). 
Conforme Termo de 
Referência 

3 Veículo de passeio, tipo hatch, 
1.4, nas seguintes 
especificações mínimas: 
Zero quilometro; 
Cor branca; 
Bicombustível flex 
(etanol/gasolina);4 portas 
laterais e 1 traseira (porta-
malas);Ano de 
fabricação/modelo igual ou 
posterior à data de abertura do 
Edital 
Alimentação: Injeção 
eletrônica; Potência do motor 
(G/E): 97/105 CV; 
Tomada 12v; 
Airbag duplo 
(motorista/passageiro);Painel 
de instrumentos com 
hodômetro parcial e conta 
giros; 
Rádio AM/FM/, com entrada 
USB, (instalado) 
Conjunto de 4 alto falantes 
instalados e em 
funcionamento;Para-sois 
biarticulados;Luz de leitura 
dianteira;Indicador gradual de 
nível combustível;Alerta de 
temperatura da água; 
Direção hidráulica ou elétrica; 
Acionamento elétrico dos 
vidros nas portas dianteiras; 
Banco traseiro rebatível; 
Bancos revestidos em tecido; 
Bancos dianteiros com cintos 
de segurança retráteis de 3 
pontos; Banco traseiro com 2 
cintos de segurança retráteis 
de 3 pontos, central 
abdominal; Espelho retrovisor 
interno dia/noite; 
Transmissão manual de 5 

CHEVROLET UN 2,0000 R$54.500,00 R$109.000,00 
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velocidades à frente e 1 à ré; 
Trava elétrica com 
acionamento a distância; 
Espelho retrovisor externo L/D 
e L/E; 
Antena para rádio no teto do 
veículo;Veículo com 
capacidade para 5 pessoas; 
Com jogo de tapetes de 
borracha ou carpete; 
Ar condicionado quente e frio 
de fábrica; 
Aquecimento; assoalho em 
carpete;Maçanetas externas 
na cor do veículo;Farois 
dianteiro de neblina;Vidro 
traseiro anti-embaçante; 
Limpador do vidro traseiro; 
Limpador pára-brisa com 
temporizador de 2 
velocidades; Para-choques 
dianteiro e traseiro na cor do 
veículo;Tração dianteira; 
Freios ABS com EBD; 
Freios dianteiros: disco 
ventilado;Freios traseiros: a 
tambor ou disco; 
Capacidade tanque 
combustível para 45 litros; 
Capacidade porta malas de 
255 litros; 
Porta malas com 
revestimento;Protetor de 
cárter;Rodas de aço, liga leve 
ou alumínio completas, com 
pneus compatíveis com o 
veículo; Roda e pneu estepe 
original de fábrica; 
Chave canivete; 
Com 1 chave reserva; 
Chave de rodas; 
Macaco;Triangulo de 
sinalização; Extintor de 
incêndio; Com garantia 
completa de 12 meses sem 
limite de 
quilometragem.Garantia 
adicional de 24 meses para 
motor e transmissão. 
Veículo com 2 revisões 
periódicas gratuitas. 
O veículo deverá ser entregue 
com isenção do IPVA, 
pagamento da taxa de 
licenciamento e do seguro 
obrigatório, emplacado no 
município de Telêmaco Borba, 
com placa de veículo 
oficial.Deverá estar em 
conformidade com o 
CONTRAN (Conselho 
Nacional de Transito), 
PROCONVE (Programa de 
Controle de Poluição do Ar 
para Veículos Automotores) e 
CONAMA (Conselho Nacional 
do Meio Ambiente). 
Conforme Termo de 
Referência. 

BRIZZA COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA 
 

Item Produto/Serviço Marca Unidade Quantidade Preço Preço total 
5 Veículo tipo caminhonete 4x4, 

cabine dupla, com capota em 
fibra de vidro, nas seguintes 
especificações; 
ESPECIFICAÇÕES GERAIS: 
- Veículo automotor, tipo 
caminhonete, cabine dupla 

MITSUBISHI/L200 
TRITON 

UN 1,0000 R$148.500,0
0 

R$148.500,00 
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com tração 4X4 cambiável, 
zero quilômetro de fábrica, 
carroceria em aço e original de 
fábrica, em cor sólida branca, 
sob responsabilidade da 
empresa fornecedora (Portaria 
nº 30/2004-INMETRO);- Ano 
de fabricação/modelo igual ou 
posterior à data de abertura do 
Edital 
- Quatro portas laterais e uma 
tampa traseira com abertura 
vertical para baixo ou lateral; 
- Transmissão manual, com 
opção de sistema de tração 
4X4, com travamento 
automático das rodas, com 
controle interno de mudança 
da tração, inclusive com opção 
de marcha reduzida. 
- Motor a diesel, com turbo 
compressor e intercooler; 
- Potência de no mínimo, 160 
(cento e setenta) cavalos-
vapor (ABNT);  
- Mínimo de 2.297 cilindradas; 
- Torque máximo entre 41.0 e 
45.0;- Direção hidráulica ou 
elétrica original de fábrica; 
- Freio a disco nas rodas 
dianteiras e freio a disco ou 
tambor nas rodas traseiras, 
com sistema de 
antitravamento (ABS com 
gerenciamento eletrônico ou 
similar) integral das rodas; 
- Capacidade do tanque 
mínima de 75 (oitenta) litros de 
combustível; 
- Capacidade para transporte 
de cinco passageiros, 
incluindo o motorista, sendo os 
bancos dianteiros individuais;- 
Capacidade total de carga, 
mínimo de 1.000 kg (Hum mil 
quilogramas), incluindo 
motorista e passageiros;- 
Caçamba original com 
protetor, com capacidade 
volumétrica mínima de 1.000 
litros (Hum mil litros); 
- Rodas de aço ou liga leve, 
compatíveis com o veículo,  
- Rodas e Pneus originais de 
fábrica, inclusive o estepe; 
- Sistema elétrico com 
alternador (mínimo 90 A;) e 
bateria de 12V adequado ao 
equipamento complementar 
de sinalização (acústico e 
visual) a ser instalado, fixado 
em compartimento específico, 
projetado para suportar 
possíveis vazamentos e 
vibrações extremas; 
- Ar condicionado de fábrica 
integrado frio/quente; 
- Dimensões externas - 
comprimento mínimo: 
5.260mm; distância entre 
eixos mínima: 3.000mm; 
largura mínima: 1.785mm; 
altura mínima: 1.785mm; 
- Suspensão reforçada e 
elevada original de fábrica, 
com altura livre mínima de 210 
mm do solo, considerando o 
veículo original de fábrica sem 
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adaptações e vazio; 
- Sistema de airbag duplo ou 
bolsa de ar de série para os 
ocupantes dos bancos 
dianteiros;Capota alta em 
fibra, pintada na cor original do 
veículo (branca), com vidros 
transparentes, laterais fixos, 
com break light traseiro, 
acabamento interno em preto 
fosco e quantil, porta traseira 
com molas a gás e fechadura 
com chave e vidro., design que 
não comprometa a 
aerodinâmica do veículo, 
proporcional à altura da cabine 
do veículo e instalação com 
grampos especiais que evitam 
a furação da caçamba. 
Rack de teto com capacidade 
mínima de 40 kg, instalado na 
capota.Rack de teto com 
capacidade mínima de 40 kg, 
instalado na cabine.Kit com 
luzes estroboscópicas nas 
lanternas dianteiras e 
traseiras;Plotagem no padrão 
da Defesa Civil do Estado do 
Paraná.ACESSÓRIOS- Com 1 
chave reserva; 
- Radio AM/FM/USB e Aux-
in/conexão Bluetooth/função 
audio streaming; 
- Sistema de navegação 
mapas locais (Brasil) 
atualizado - GPS 
- Conjunto de 4 alto falantes 
instalados e em 
funcionamento;- Sensor de 
manobra e estacionamento 
traseira; - Limpador de para-
brisas dianteiro com 
temporizador; - Acionamento 
elétrico dos vidros nas portas 
dianteiras e traseiras;- Trava 
elétrica das portas dianteiras e 
traseiras com acionamento à 
distância; 
- Sistema de alarme antifurto 
sonoro;-  Espelhos 
retrovisores esquerdo e direito 
externos;- Cintos de 
segurança para todos os 
passageiros, considerando 
sua lotação completa, sendo 
os laterais retráteis de três 
pontos e os centrais 
subabdominais ou de três 
pontos; 
- Portas traseiras com vidros 
que permitam abertura 
completa, considerando toda 
extensão de largura e altura da 
porta, com acabamento em 
borracha inteiriça, sem 
emendas;- 
Ventilador/desembaçador com 
ar quente; 
-  Piso (motorista e 
passageiros) revestido em 
material resistente, não 
absorvente e lavável, na cor 
preta, além de tapetes de 
borracha ou polivinil carbono 
(PVC) nos locais destinados 
aos ocupantes apoiarem os 
pés, inclusive o motorista; 
- Duas tomadas de 12V interna 
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com tampa; 
- Iluminação interna do veículo 
e da carroceria; 
- Bancos dianteiros individuais 
ou partidos com regulagem de 
distância e inclinação do 
encosto, com apoio para 
cabeça ajustáveis em altura, e 
banco traseiro com apoio para 
cabeça ajustáveis em altura 
integrados ou acoplados ao 
banco, na cor do acabamento 
interno do veículo; 
- Bancos e encostos de 
cabeça revestidos em couro; 
- Grade protetora do 
motor/cárter, devidamente 
fixada na parte inferior externa 
do motor; 
- Engate para reboque traseiro 
com as devidas ligações 
elétricas e de acordo com a 
resolução nº 197/06 do 
CONTRAN que regulamenta o 
dispositivo de acoplamento 
mecânico para reboque 
utilizados em veículos com 
PBT de até 3.500 kg; 
- Para-choques de impulsão 
(quebra-mato) com proteção 
gradeada dos faróis na parte 
frontal do veículo, com alça 
para fixação do gancho do 
guincho próxima à máquina 
eletromecânica, na cor preta, 
mantendo uma distância 
mínima de 140mm ao solo 
para não prejudicar 
demasiadamente o ângulo de 
entrada do veículo. Observar o 
fato da possibilidade deste 
equipamento ser instalado em 
veículo com airbag de fábrica 
- Sistema adicional de luz de 
parada (brake light); 
- Estribo laterais tubulares sob 
as portas, na cor preto-fosco, 
com superfície antiderrapante, 
montado sobre uma estrutura 
de aço resistente, devendo 
suportar a subida de pessoas 
no veículo 
- Gancho para rebocamento 
dianteiro, na cor preta; 
- Farol de busca com 10 m de 
cabo, plug para ligação à 
tomada de 12 Vcc; 
Chave de rodas; 
Macaco; 
Triangulo de sinalização; 
E demais equipamentos 
obrigatórios que não tenham 
sido citados acima e que são 
exigidos pelo CONTRAN 
(Conselho Nacional de 
Transito) e em conformidade 
com o PROCONVE (Programa 
de Controle de Poluição do Ar 
para Veículos Automotores) e 
CONAMA (Conselho Nacional 
do Meio 
Ambiente).CONJUNTO DE 
SINALIZAÇÃO VISUAL COM 
AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS 
- Barra sinalizadora em 
formato de arco, linear ou 
similar, com módulo único e 
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lente inteiriça, com 
comprimento entre 1.000 mm 
e 1.300 mm, largura entre 250 
mm e 500 mm e altura entre 70 
mm e 110 mm. Instalada no 
teto do veículo. Barra dotada 
de base construída em ABS ou 
perfil reforçado de alumínio 
extrudado, cor preta, cúpula, 
injetada em policarbonato na 
cor rubi, resistente a impactos, 
descoloração e com 
tratamento UV. 
- Sistema luminoso composto 
por no mínimo 24 refletores 
sendo, oito refletores frontais, 
oito refletores traseiros, quatro 
refletores laterais na esquerda 
e quatro refletores laterais na 
direita do sinalizador, cada um 
dotado de no mínimo 03 LED's 
por refletor, na cor vermelha 
(RUBI), com no mínimo 03 
Watts de  potência, refletores 
frontais e traseiras maiores, 
refletores laterais menores, 
distribuídas equitativamente 
por toda a extensão da barra, 
de forma a permitir total 
visualização, sem que haja 
pontos cegos de 
luminosidade, desde que o 
"design" do veículo permita. 
Alimentados nominalmente 
com 10,8 a 14,7 Vcc e com 
garantia mínima de 5 (cinco) 
anos.- Cada LED deverá 
obedecer à especificação a 
seguir descrita: cor 
predominante (vermelha), com 
comprimento de 610 a 630 
mm. Intensidade luminosa de 
cada LED de no mínimo 90 
Lumens típico. 
- O sinalizador visual deverá 
ser controlado por controle 
central único, dotado de 
microprocessador ou micro 
controlador, que permita a 
geração de lampejos 
luminosos de altíssima 
frequência, com pulsos 
luminosos de 25 ms a 2 seg. O 
circuito eletrônico deverá 
gerenciar a corrente elétrica 
aplicada nos LED's devendo 
garantir também a intensidade 
luminosa dos LED's, mesmo 
que o veículo esteja desligado 
ou em baixa rotação, 
garantindo assim a eficiência 
luminosa e a vida útil dos 
LED's. O consumo da barra 
nas funções usuais deverá ser 
em torno de 07A e o máximo 
(com todas as funções 
possíveis ligadas) não deverá 
ultrapassar 12A. 
- O módulo de controle deverá 
possuir capacidade de 
geração de efeitos luminosos 
que caracterizem o veículo 
parado e em deslocamento em 
situação de emergência e até 
mais 5 outros padrões de 
flashs distintos ou outras 
funções de iluminação a 
serem definidos/utilizados no 
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futuro, sem custos adicionais, 
os quais deverão ser 
acionados separados ou 
simultaneamente no caso de 
se utilizar led's e dispositivos 
de iluminação não 
intermitentes (luzes de beco 
e/ou frontais). 
- O sistema de controle dos 
sinalizadores visual e acústico 
deverá ser único, permitindo o 
funcionamento independente 
de ambos os sistemas. Deverá 
ser instalado em local 
específico quando este for 
solicitado (console) ou no local 
originalmente destinado à 
instalação de rádio 
possibilitando sua operação 
por ambos os ocupantes da 
cabina.- O equipamento 
deverá possuir sistema de 
gerenciamento de carga 
automático, gerenciando a 
carga da bateria quando o 
veículo estiver com o motor 
desligado desligando o 
sinalizador se necessário, 
evitando assim o 
descarregamento excessivo 
da bateria e possíveis falhas 
no acionamento do motor. 
- O sistema deverá possuir 
proteção contra inversão de 
polaridade e altas variações 
de tensão e transientes, 
devendo se desligar, 
preventivamente, quando a 
tensão exceder valores não 
propícios. CONJUNTO DE 
SINALIZAÇÃO ACÚSTICA 
COM AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS- 
Amplificador de no mínimo 100 
W RMS de potência; 
- 04 (quatro) tons distintos de 
sirene; - Resposta de 
frequência de 300 a 3000 Hz; 
- Pressão sonora a 01 (um) 
metro de no mínimo 100 dB.; 
- Sistema de megafone com 
ajuste de ganho e potência de 
no mínimo 70 W RMS, com 
interligação auxiliar de áudio 
com o rádio transceptor. 
- Os equipamentos não 
poderão gerar ruídos 
eletromagnéticos ou qualquer 
outra forma de sinal, que 
interfira na recepção dos 
transceptores (rádios), dentro 
da faixa de frequência utilizada 
pelas forças policiais e de 
atendimento de emergências.- 
01 (uma) sirene 
eletropneumática (Fá-Dó), 
sem lubrificação adicional por 
óleo, acionada por motor 
elétrico de 12 Volts, potência 
de 140 W, padrão Corpo de 
Bombeiros do Paraná, 
posicionada na cabine do 
veículo em local de fácil 
acionamento ao alcance do 
motorista. 
Conforme Termo de 
Referência. 

TOTAL R$548.900,00 
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ITENS FRUSTRADOS 
Nenhum Item Frustrado 

 

 
ITENS DESERTOS 

Item Descrição Unidade Quantidade 
1 Veículo caminhonete, cabine dupla, com as seguintes especificações mínimas: 

Motorização 1.4; 
2 portas; 
Zero quilometro; 
Ano de fabricação/modelo igual ou posterior à data de abertura do Edital 
Cor branca no padrão sólido; 
Bicombustível (etanol/gasolina); 
Potência do motor (G/E) 85/86 cv; 
Cilindrada 1.360 cm³; 
Capacidade para 4 passageiros; 
Caixa de câmbio mecânica de 5 marchas sincronizadas à frente e 1 a ré; 
Direção hidráulica ou elétrica; 
Air bag motorista e passageiro; 
Tomada de 12v; 
Alça de segurança lado passageiro; 
Ar condicionado quente e frio de fábrica; 
Banco do motorista com regulagem/ajuste de altura; 
Bancos dianteiros com apoios para cabeça; 
Bancos traseiros com 2 apoios para cabeça; 
Cinto de segurança dianteiro de 3 pontas; 
Cinto de segurança traseiro de 3 pontas nas laterais; 
Jogo de tapetes dianteiro e traseiro; 
Console central com porta copos; 
Conta-giros;Hodometro digital total e parcial; 
Indicador nível combustível; 
Alerta de temperatura da água; 
Pára-sol lado do motorista e passageiro; 
Pára-sol do passageiro com espelho; 
Com rádio AM/FM, com MP3, USB; 
Antena para o rádio; 
Vidros dianteiros elétricos; 
Freios a disco na dianteira; 
Freios a disco ou tambor na traseira; 
Freios Abs; 
Rodas em aço ou liga leve; 
Roda e pneu estepe original de fábrica; 
Compartimento de carga: 575 Litros; 
Capacidade do tanque de combustível de 55 litros; 
Retrovisores externos; 
Espelho retrovisor interno; 
Limpador pára-brisa com temporizador; 
Travamento elétrico; 
Grade protetora janela traseira; 
Protetor de caçamba em polietileno; 
Ganchos para amarração de carga; 
Barra de apoio para carga no teto; 
Tampa da caçamba com chave; 
Terceira luz de freio elevada tipo "Brake Light"; 
Iluminação da caçamba; 
Chave extra de ignição; 
Chave de rodas; 
Macaco;Triangulo de segurança; 
Extintor de incêndio. 
O veículo deverá conter todos os equipamentos exigidos pelo Departamento de 
Transito que porventura não tenham sido citados nas especificações acima. 
Deverá ser entregue com isenção do IPVA, pagamento da taxa de licenciamento 
e do seguro obrigatório, emplacado no município de Telêmaco Borba, com placa 
de veículo oficial.  
Deverá estar em conformidade com o CONTRAN (Conselho Nacional de Trânsito), 
PROCONVE (Programa de Controle de Poluição do Ar para Veículos Automotores) 
e CONAMA (Conselho Nacional do Meio Ambiente). 
Conforme Termo de Referência. 

UN 6,0000 
 

 

 
 
V A L O R    T O T A L:    R$548.900,00 
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Telêmaco Borba, 12 de junho de 2019. 
 
 
 
 

  
Marcio Artur de Matos 

Prefeito 
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